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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PUBLICOS E FISCALIZAÇÃO

DESTAQUE AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – PLDO
E SUAS ALTERAÇÕES
(AO PROJETO DE LEI )
Requeiro, nos termos regimentais, destaque de parte do PROJETO DE LEI, não contemplada ou contemplada parcialmente no Substitutivo apresentado pelo Relator.

( DESTAQUE PARA RESTABELECIMENTO DE TEXTO)

	1 -
	EFEITO PRETENDIDO ( assinalar com X apenas um dos campos abaixo):


	
	
	Restabelecimento total de TEXTO


	
	
	Restabelecimento parcial de TEXTO


	2-
	PARTE DO PROJETO DE LEI A SER RECOMPOSTA OU RESTABELECIDA TOTAL OU PARCIALMENTE NO SUBSTITUTIVO DO RELATOR (assinalar com X apenas um dos campos abaixo):


	
	2.1
	Texto da Lei (será restabelecido o texto indicado, em seu menor nível de detalhamento):


	Artigo:
	
	Parágrafo:
	
	Inciso:
	

	Alínea:
	

	     ( No caso de restabelecimento parcial, especificar abaixo a parte a ser restabelecida )

	

	

	


	
	2.2
	Anexo I - Relação dos Quadros Orçamentários Consolidados


	
	2.3
	Anexo II - Relação das Informações Complementares ao PLOA


	
	2.4
	Anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de Empenho


	
	2.5
	Anexo IV - Metas Fiscais


	
	2.6
	Anexo V – Riscos Fiscais


	
	2.7
	Anexo VI – Objetivos das Políticas Monetária, Creditícia e Cambial


	 (No caso dos anexos previstos nos campos  2.2  a   2.7,  especificar abaixo o item/subitem a ser restabelecido integralmente. Caso o restabelecimento seja parcial, indicar também a parte do texto correspondente)

	

	

	


	AUTOR DO DESTAQUE: 
	

	
	NOME LEGÍVEL

	DATA:
	        /          /      
	
	

	ASSINATURA


NOTAS:

1. O destaque só poderá ser requerido por autores previstos no art 138 da Resolução nº 1, 2006-CN, alterada pela Resolução nº 3/2008-CN;

2. Utilizar um formulário para cada parte ou dispositivo destacado;

3. Apresentar o destaque em 02 (duas) vias.
